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Artigo li - .J'iea O kecuti TO· au'toriza

io a abrir ~ ~etoria da :razenda, .ma crldi to apeoial., no 
Talor de B:rt • . 30.000,00 _(trinta cruzeiros noTos) ,, a.\itinado-

. ! 

l despesas com a aquisição .de equipaaentos para o Hoe]d.tal -
lfunioipal. 

Artigo 21 - O presente oréclito, eerá -
coberto oom a . am1l ação parcia19 .d~ ,igual iaportlncia, aencio -
l'?..~~~ no ~tigo an.terj.or, .-da 7-:c~a Local .3 - Direto1-ia A4Jai-

n:latrati'R - Geral 4.210.02 - Aquieição de ImÓTei8 - 02 - De 
- .-

sapropriaÇão por Condenação Judicial, do oro-ento TI.gente. 

Artigo 31 - lata lei entrari em Tigor
na dat~ de sua publicação, reTogadas u 4ieposiçõea - con -trário. 

Sala 4as Sessões, 15/05/69 

1. ai de 

Preeidente 

Publlcada .na'llec ataria da Câmara Muni -a.,eis diae do mês cl? 


